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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunhos indicados no presente caderno. Em seguida 

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA P3, nos locais 

apropriados, pois não serão avaliados fragmentos de textos escritos em locais indevidos. 

• Quaisquer fragmentos de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas serão desconsiderados. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

• No Caderno de Textos Definitivos da Prova Escrita Discursiva P3, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois 

não será avaliado texto que tenha qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado.  Caso queira assinar o 

texto de sua peça processual, utilize apenas o nome Defensor Público. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será 

atribuída nota zero, correspondente à identificação do candidato em local indevido. 

• Na avaliação da sua prova discursiva, em cada questão dissertativa, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 2,00 pontos, dos 

quais até 0,10 ponto será atribuído ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e 

estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado). Na peça processual, esses valores corresponderão a 4,00 pontos e 

0, 20 ponto, respectivamente. 
 

PROVA ESCRITA DISCURSIVA P3 
 

 

QUESTÃO 1  
 

  A Defensoria Pública de Parnaíba oficiou a Secretaria Municipal da Saúde acerca da execução do 
Plano Nacional de Imunização contra covid-19, em especial quanto ao cumprimento da priorização da 
vacinação dos idosos e pessoas com deficiência. 
  Após o recebimento da resposta ao ofício, verificou-se, com base nas informações prestadas, uma 
visível defasagem na vacinação da população idosa e de pessoas com deficiência, na comparação com os 
dados de outros municípios do estado do Piauí, como Picos e Floriano, e até de estados vizinhos, onde a 
vacinação desses grupos já estava bem avançada.  
  Assim, foram solicitadas novas informações do poder público municipal para compreender a 
situação e recomendar a regularização da vacinação dos grupos com mais riscos de agravamento da 
doença e morte pela covid-19. 
  Em resposta, a Secretaria de Saúde do Município de Parnaíba informou que a obrigação da criação 
de um plano estratégico de vacinação e sua execução era da União, cabendo ao município tão somente 
realizar as medidas que estivessem ao seu alcance, por meio das suas dotações orçamentárias escassas. 
Além disso, argumentou que os idosos e pessoas com deficiência estavam receosos de sair de casa para 
se vacinar e, no caminho, contrair o vírus.  
  O órgão de saúde argumentou, ainda, que o município, cujo prefeito é da área de saúde e uma 
pessoa muito preocupada com seus eleitores, não tinha culpa pela discrepância da vacinação em relação 
a outros municípios e estados. 

 

 

Com base nessa situação hipotética, redija, na qualidade de defensor(a) público(a), um texto dissertativo acerca da obrigação do 

município de garantir a vacinação da população idosa e das pessoas com deficiência, abordando, necessariamente e de forma 

fundamentada, os seguintes aspectos:  

 

1 criação de programas e estratégias próprias de combate à covid-19 no âmbito municipal; [valor: 0,90 ponto] 

2 direito dos idosos à vacinação contra covid-19 em domicílio; [valor: 0,50 ponto] 

3 direito das pessoas com deficiência à vacinação contra covid-19 em domicílio. [valor: 0,50 ponto] 
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QUESTÃO 1 – RASCUNHO 
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QUESTÃO 2  
 

  A Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Piauí recebeu reclamação contra ato 
praticado por membro dessa instituição. Após a obtenção dos esclarecimentos iniciais, o ouvidor-geral 
encaminhou a referida reclamação ao corregedor-geral, que, por sua vez, após o procedimento 
aplicável à espécie, determinou o arquivamento da sindicância. 

 
 

 

Com base nessa situação hipotética, responda à seguinte indagação. 

 

O arquivamento da sindicância pelo corregedor-geral poderá ser objeto de recurso interno pelo ouvidor-geral? Justifique sua resposta, 

indicando, se for o caso, o órgão competente para o julgamento. 

 

 

QUESTÃO 2 – RASCUNHO 
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QUESTÃO 3  
 

Considerando que, após ampla negociação, determinados contratantes firmaram contrato de trespasse de um estabelecimento 

empresarial, responda, de forma fundamentada, às seguintes indagações.  

 

1 Para fins de eficácia do contrato de trespasse perante terceiros, qual é a exigência estabelecida pelo Código Civil? 

[valor: 0,95 ponto] 

2 Em caso de ausência de cláusula de interdição da concorrência, o alienante estará livre para, se quiser, fazer concorrência ao 

adquirente do estabelecimento? [valor: 0,95 ponto] 

 

 

QUESTÃO 3 – RASCUNHO 
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PEÇA PROCESSUAL  
 

  Francisco, morador da cidade de Teresina - PI, contraiu covid-19 e necessitou de 
atendimento médico-hospitalar com indicação de imediata internação na rede pública de 
saúde. Constatou-se, contudo, que não havia vaga disponível para a internação de Francisco 
e, diante da gravidade de seu quadro clínico, ele decidiu internar-se na rede particular de 
saúde, no Hospital São José e, concomitantemente, ingressou com uma ação de obrigação de 
fazer, com pedido liminar, contra a fazenda pública estadual, para determinar que o estado 
do Piauí transferisse imediatamente Francisco para a rede pública de saúde ou, 
subsidiariamente, que custeasse os valores necessários para mantê-lo internado no Hospital 
São José, visto que Francisco e seus familiares não detinham as condições financeiras que 
pudessem custear tais valores. O juízo da fazenda pública deferiu a antecipação de tutela e 
determinou que o estado do Piauí transferisse Francisco para a rede pública de saúde ou, em 
caso de absoluta impossibilidade, que custeasse os valores necessários para mantê-lo 
internado no hospital particular indicado, sob pena de multa diária. No dia seguinte à decisão 
do juízo da fazenda pública, Francisco faleceu em decorrência da doença. Os pedidos foram 
julgados procedentes, tendo-se confirmado a antecipação de tutela deferida. Sentença já 
transitada em julgado. Francisco foi quem assinou o contrato com o Hospital São José. Restou 
comprovado que Francisco não teve o suporte técnico necessário no Hospital São José. 
  O Hospital São José ingressou com ação de cobrança, no 1.º Juízo Cível de Teresina, 
em desfavor de Maria e Ana, herdeiras de Francisco, cobrando os valores correspondentes à 
internação e aos insumos médicos utilizados durante o tratamento de Francisco no hospital, 
no total de R$ 30.000,00. Juntada ao processo, uma fatura confeccionada unicamente pelo 
hospital especificava os valores das diárias de internação e a quantidade e valores dos 
insumos médicos utilizados na hospitalização de Francisco. 
  À época da distribuição da ação de cobrança, já havia ação de inventário de Francisco, 
pendente de sentença, tendo sido Maria nomeada inventariante. 
  Citadas, Maria e Ana buscaram orientação junto à Defensoria Pública do estado do Piauí 
para apresentar a peça e argumentos cabíveis ao caso. 

 

 

Com base na situação hipotética apresentada, redija, na condição de defensor(a) público(o) do estado do Piauí, a peça processual 

cabível à defesa dos direitos de Maria e Ana. Fundamente adequadamente a peça, dispense o relatório e não crie fatos novos. 
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